
Excelentíssimo Senhor, Doutor Conselheiro Presidente do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE UNAÍ, neste ato representado por seu Prefeito, cargo 

hodiernamente ocupado pelo Senhor JOSÉ GOMES BRANQUINHO, 

devidamente qualificado no Processo nº. 1024676, já qualificada nos autos, 

vem, respeitosamente, a ínclita presença de Vossa Excelência, via do seu 

Procurador Geral, advogado regularmente inscrito na OAB/MG sob o nº. 

100.774 para, informar o que segue: 

O Prefeito Municipal, alhures qualificado, vem a ínclita presença de Vossa 

Excelência para informar que, seguindo ordem do Excelentíssimo Senhor 

Conselheiro José Alves Viana, foi deflagrado procedimento administrativo 

Tomada de Contas para apuração de possíveis prejuízos causados no âmbito 

da administração deste município afim de apurar possíveis prejuízos 

concernentes ao pagamento de jetons aos membros da Comissão de Licitação 

Municipal. O procedimento vereda nas sendas do Processo nº. 12745/2023. 

Informa ainda que, terminado o procedimento no prazo descrito no 

Regimento Interno desta Egrégia Corte de Contas, será enviada cópia 

integral dos autos para que seja jungida ao processo alhures mencionado. 

Ao final requer a juntada, aos autos, da cópia do processo nº. 12745/2023 

que segue jungida. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

            Unaí – MG, 21 de junho de 2023. 
 



 
 
 
                              ANTÔNIO LUCAS DA SILVA 

 
                Procurador Geral do Município de Unaí – MG 

 
                                      OAB/MG 100.774 

 

 


